
prefeít ur a 1flunícípa l de Coronel í]) lui d a
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 977/89

DATA: 14.03.89.

SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a cel~
brar Convénios e dá outras providên -
cias.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executivo Municipal de
Coronel Vivida, autorizado a celebrar Convênios no perfodo de Janei-
ro de 1989 à Dezembro de 1992, a fim de atender interesses deste Mu

,nicipio. . I.

Art. 22) - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas, as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos l4(quatorze) dias do mês de março
de 1989, lOlQ da Rep~blica e 34º do Municipio.
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